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MENSAGEM DE LEI N°. 171/2019 
Maringá, 27 de novembro de 2019. 

Exrno. Senhor Presidente: 

Curnprirnentando-o, tenho a honra de encarninhar a Vossa 
Exceléncia e Nobres Vereadores, para apreciaçao desta Casa de Leis, o Projeto de Lei 
que ratifica as alteraçOes realizadas no Protocolo de IntencOes do Consôrcio PUbhco 
Intermunicipal de Gestao da AMUSEP - PROAMUSEP e dá outras providéncias. 

Considerando a necessidade de adequaçOes de ordern funcional e 
administrativa para meihor funcionarnento das atividades do Consórcio Pub//co 
Intermun/c/pa/ de Gestão da AMUSEP - PROAMUSEP. Os rnunicIpios consorciados, todos 
corn leis ratificadoras e autorizativas, resolverarn celebrar o TERCEIRO ADITAMENTO E 
CONSOLIDAcAO DO PROTOCOLO DE INTENçOEs DO CONSORCIO PUBLICO 
INTERMUNICIPAL DE GESTAO DA AMUSEP - PROAMUSEP, ern conforrnidade corn 0 

principio da cooperaçao interfederativa irnplicito no art. 241 da Constituicao Federal e flOs 

terrnos da Lei Federal n° 11.107/05. do Decreto Federal n° 6.017/07, e ern conforrnidade 
corn as disposicoes estatutárias e as contidas no Item XXVIII, do Protocolo de lntençOes, 
subscrito ern 27 de juiho de 2012. 

As referidas alteraçOes, aprovadas ern Assernbleia Gera] realizada 
ern 05/09/2019 (ern anexo), depende de ratificaçao, rnediante lei, por todos Os entes 
consorciados, para atender ao contido na Lei Federal n 11.107/05, rnotivo pelo qual 0 

presente projeto de lei deverá ser apreciado por este Poder Legislativo. 
0 TERCEIRO ADITAMENTO E coNsoLlDAçAo DO 

PROT000LO DE INTENcOES DO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE 
GESTAO DA AMUSEP - PROAMUSEP traz, ern especial, as seguintes alteraçOes: 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Càmara Municipal de Maringá 
Nesta. 
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a) alteracao da personalidade jurIdica do PROAMUSEP de direito 
privado, para adequa-lo na forma de consórcio ptbIico de personalidade juridica de direito 
pCiblico e natureza autárquica, sem fins lucrativos, sendo esta a ünica forma de pleitear 
recursos juntos aos Governos Estadual e Federal (Decreto n° 6.017, de 17 de janeiro de 
2.007 - artigo 39), além de exercer o poder de policia e cobrar taxas no programa de 
Licenciamento Ambiental; a partir da aprovaçao, ainda, terá como beneficios, prazos em 
dobro para manifestacOes processuais, pagamento de dIvidas através do sistema de 
precatórios e isencao impostos (IRPJ, IPVA); 

b) ampliacao dos objetivos, corn a inclusão da destinacao de 
residuos sôlidos, estruturaçao em âmbito regional para aquisicao de equipamentos, 
máquinas e instalacaes para pavimentacão asfáltica de vias urbanas e rurais, bern coma 
a execucao destes servicos por diferentes processos; 

c) fixacao do nUmero e cargos de direçâo, chefia e 
assess o ram e nto; 

d) criaçao de Câmaras Técnicas no âmbito do PROAMUSEP, 
ante a extinçao dos consôrcios regionais. 

Ante o exposto, esperamos a pronta apreciacao e aprovaçaodeste 
Projeto de Lei, a qua] necessita que seja discutido e votado em REGIME DE URGENCIA 
na regimental. 

Ate n ci osa me nte, 

/Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 
Prefeito Municipal 
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PROJETO LEI No 	 /2019. 

SUMULA: 	RATIFICA AS 	ALTERAcOES 
REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENcOES 
GESTAO DA AMUSEP - PROAMUSEP E DA DO 
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE 
OUTRAS PROVIDNCIAS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no 
uso das atribuiçöes legais, sanciono a seguinte 

[El: 

Art. 1° Fica alterada a personalidade jurIdica do CONSORCIO PUBLICO 
INTERMUNICIPAL DE GESTAO DA AMUSER - PROAMUSEP para consôrcio pCblico de 
personalidade juridica de direito pUblico e natureza autárquica, sern fins lucrativos, corn a 
consequente alteraçao e consolidaçao do Protocolo de Intençoes. 

Art. 2° Ficam ratificadas, em todos as seus termos, as alteracOes realizadas no 
Protocolo de IntencOes, consubstanciado no TERCEIRO ADITAMENTO E 
CONSOLIDAAO DO PROTOCOLO DE INTENOES DO CONSORCIO PUBLICO 
INTERMUNICIPAL DE GESTAO DA AMUSEP - PROAMUSEP, firmado entre este 
Municipia e a referido Consórcio, mediante autorizacao pela Lei Municipal n° 9.473, de 25 
de marco de 2013, nos termos do artigo 12 da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 
2005, parte integrante do Anexo I, desta Lei. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as 
disposicOes em contrário. 

Paço Municipal, 27 de novembro de 2019. 
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/ Ulisses d Jesus Maia Kotsifas 

Prefeito Municipal 


